COMISSÃO DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO, AGROPECUÁRIA E DEFESA DO CONSUMIDOR

Parecer nº. 003/2016 
[bookmark: _GoBack]Objeto:      Projeto de Lei nº. 4.314, que “Acrescenta parágrafo único ao art. 1º da Lei nº. 5.768, de 14 de julho de 2006, que dispõe sobre o atendimento a usuário em estabelecimento bancário no município.”
Autoria:       Vereador ANTÔNIO FERREIRA DA ROCHA
Relator:        Vereador VALDIR REIS DE JESUS    

1. Relatório 
O presente projeto de lei, no que tange a sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, fora aprovado pelo plenário na primeira fase de discussão e votação, em consonância com o parecer exarado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação.

A Comissão designada para emitir Parecer de Mérito ao Projeto de Lei nº 4.314/2016, à vista das informações expostas pelo seu autor, bem como a partir da análise dos documentos carreados ao processo, opina pela conveniência/aprovação, por se tratar de proposta que atende ao interesse público já que visa ampliar a proteção estabelecida pela Lei nº. 5.768 de 14 de julho de 2006 aos usuários de estabelecimentos de crédito.

Face ao exposto, voto pela aprovação do projeto de lei em questão em segundo turno de votação.
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